ATA Nº 03/2023 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

Aos vinte e quatro dias  do mês de abril do ano  de dois mil e vinte e três (24.04.2023) às 14 horas,  na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião extraordinária da comissão acima citada. Presentes os Vereadores  Tereza Camilo dos Santos, Raufi Edson Franco Pedroso e Mirele Paula Cetto Leite, membros da referida comissão, assim como a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel,  a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos,  o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges e o Advogado Israel Francisco dos Santos. Inicialmente foi dispensada pelos Vereadores presentes a leitura da Ata n° 02/2023, da Comissão de Finanças, a qual foi assinada pelos mesmos, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação. A Vereadora Tereza, Presidente da Comissão,  abriu os trabalhos da reunião,  explanando sobre  o   Projeto de Lei n° 016/2023, do Executivo, que “autoriza o Poder Executivo a alterar a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2203 de 09/12/2021), em sua planilha de Anexo de Metas Fiscais no DEMONSTRATIVO 7 de Estimativa e Compensação da renúncia de Receita conforme art. 4°, § 2°, inciso V., acompanhado do Parecer Jurídico n° 17/2023-I, do Advogado desta Casa,  onde o mesmo se manifesta afirmando que, por tudo que se verifica no PL em si, nada obsta, sob o ponto de vista técnico jurídico, à sua provação pela Comissão de Finanças e Orçamento, recomendando a coleta de manifestação do Controle Interno. O Vereador Raufi, Relator da Comissão disse que participou na semana passada de reunião em que esteve presente  de forma on-line o Advogado Israel, assim como o Secretário Antônio Carlos Alves, que fez uma explanação que todos entenderam, pois houve aí questão de inversão de IPTU para ITBI. Em seguida o Vereador Raufi solicitou ao Controlador Ricardo para que fizesse uma fala nesse sentido. O Controlador Ricardo explicou sobre a questão do contexto do orçamento, onde a lei 4.320, nos seus artigos 22 e 30 trata do princípio da anualidade, ou seja, o orçamento tem que ser fixado no exercício anterior, sendo  o primeiro ponto que detectou de empecilho no projeto, pois o projeto de lei aprovado em 2021 autoriza renúncia de receita para 2022, então já passou o princípio da anualidade. Disse que o segundo empecilho é que a lei 4.320 nos seus artigos 40 e 41 dispõe sobre as formas para alteração do orçamento, que seriam os créditos adicionais, o que não é o caso deste projeto. Explicou que no entanto, a Lei de Responsabilidade Fiscal, quando ela determina que o poder público tem que prever a sua renúncia de receita, ela traz que a renúncia de receita é prevista para o exercício seguinte e para os próximos dois anos, então o erro que o Executivo cometeu em 2021 foi a sigla do imposto que ele estava renunciando em 2022, só que se a gente retroagir um pouco, a lei que a Câmara aprovou em 2020 autorizando a renúncia de receita para 2021, ela também trazia a renúncia de receita para 2022 e 2023, ou seja, dá para evidenciar que de fato foi um erro de digitação e que já é de praxe da Fazenda do município ter essa renúncia de receita, até porque se a gente comparar os orçamentos de três exercícios anteriores, é o mesmo valor que está renunciando, por esse fato o parecer do Controle Interno é favorável à tramitação do projeto. Terminadas as explicações, todos os membros da Comissão foram favoráveis à aprovação, sendo que o  Vereador Raufi, Relator da Comissão apresentou  parecer/voto pela   admissibilidade de tramitação e os demais membros da Comissão, Vereadora Tereza e Vereadora Mirele votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer Comissão.   Nada  mais  havendo  a  ser  tratado,   foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2023.
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